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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio
deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura
e Mobilidade, a adoção de medidas
administrativas, objetivando a realização da
limpeza das margens, bem como, a
desobstrução das canaletas de escoamento da
rodovia SC-480, no trecho entre Galvão e São
Lourenço do Oeste. 

 
 

O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a rodovia SC-480 é de grande importância para a região, diariamente utilizada
por centenas de veículos, servindo para o escoamento da produção regional,
assim como, interligar a região com o Estado do Paraná;
 
- há relatos de acúmulo de detritos nas canaletas da rodovia, comprometendo o
funcionamento do sistema de drenagem, causando o acúmulo de água nas
margens da rodovia nos períodos de chuva intensa;
 
- a alta vegetação às margens da rodovia está avançando sobre a via e
encobrindo a sinalização, dificultando a visibilidade e causando insegurança aos
seus usuários; e
 
- o atendimento do pleito se faz urgente e é muito aguardado por lideranças
locais e pela população,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa Excelência
a adoção de medidas administrativas, objetivando a realização da limpeza das
margens, bem como, a desobstrução das canaletas de escoamento da rodovia
SC-480, no trecho entre Galvão e São Lourenço do Oeste. Atenciosamente,
Deputado Mauro de Nadal - Presidente.
 

Sala das Sessões, 09/05/2024
 
 

Deputado Neodi Saretta
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